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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o Projeto de 
Lei nº 3.202, de 2019, do Senador Flávio Arns, que 
institui a data de 24 de maio como o “Dia Nacional de 
Conscientização sobre a Esquizofrenia”. 

Relator: Senador EDUARDO GIRÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) o Projeto 
de Lei nº 3.202, de 2019, do Senador Flávio Arns, que institui a data de 24 

de maio como o Dia Nacional de Conscientização sobre a Esquizofrenia.   

A proposição consta de três artigos, dos quais o primeiro 
estabelece a referida data comemorativa. O art. 2º prevê que, no transcurso 

da data instituída e respectiva semana, entidades públicas e privadas 
promoverão ações voltadas à temática desse transtorno, conforme seus 

quatro incisos, abrangendo os direitos e a dignidade da pessoa com 
esquizofrenia, a contribuição a sua inclusão na sociedade, o combate aos 

estereótipos e preconceitos e o tratamento adequado à doença. 

O art. 3º determina a entrada em vigor da futura lei na data de 

sua publicação. 

A justificação se estende sobre a caracterização desse grave 

transtorno mental, bem como sobre sua incidência no mundo, seu 
diagnóstico e diversos problemas e desafios relativos ao modo como a 

sociedade tem lidado com as pessoas acometidas pela esquizofrenia. São 
relacionadas, também, iniciativas bem sucedidas para instituir o Dia 
Nacional de Conscientização sobre a Esquizofrenia em nosso país , em 

âmbito estadual e municipal, tomando sempre por referência o dia 24 de 
maio, já consagrado internacionalmente e relacionado a relevante episódio 

biográfico do médico francês Philippe Pinel, no ano de 1793. 
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O projeto de lei foi encaminhado à deliberação da CE, em 
caráter terminativo. Não foram apresentadas emendas. 

 

II – ANÁLISE 

 

Nos termos do art. 102, inciso II, do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à CE opinar sobre proposições que versem sobre 
datas comemorativas, a exemplo do projeto de lei sob análise. 

Não há dúvida de que a consciência da sociedade brasileira 

sobre a esquizofrenia, e os outros tipos de transtorno mental, precisa ser 
ampliada e aprofundada. Há muita incompreensão, preconceito e 

desconhecimento sobre os transtornos psíquicos, sendo importante que as 
instituições públicas e privadas, especialmente as relacionadas à saúde 

mental, estabeleçam canais de comunicação com a população sobre o 
assunto. 

A esquizofrenia é uma das doenças mentais mais graves e 
também, no âmbito das psicoses, uma das mais difundidas, com estimativas 

de que alcance cerca de 1% da população. Suas manifestações surgem, mais 
comumente, entre o fim da adolescência e o início da vida adulta, na faixa 

dos 18 aos 35 anos. A ocorrência de alucinações e delírios costuma 
caracterizar os episódios de surto; outros sintomas, menos evidentes, são o 
isolamento social, bem como a fala e o comportamento estranhos ou 

desorganizados. 

Diversas evidências sugerem que o consumo de maconha é fator 

de risco para o desenvolvimento de vários transtornos psicóticos como a 
esquizofrenia. Além disso, o recurso ao álcool e às drogas psicotrópicas 

podem dificultar sobremodo o processo de tratamento e de reinserção social 
das pessoas acometidas pela doença; aumenta, ainda, juntamente com a falta 

de apoio da família e de assistência de saúde, a probabilidade de suicídio, o 
qual apresenta incidência significativamente mais elevada entre os 

portadores do transtorno. 
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Constatamos, assim, que há um conjunto amplo de fatores que 
devem ser levados em conta para a compreensão dessa doença, alguns deles 

ainda pouco conhecidos. É importante frisar, contudo, que tem havido 
significativa evolução nos medicamentos que a tratam, havendo chances 

reais de melhora e recuperação para as pessoas com esquizofrenia se o uso 
adequado de medicamentos for conjugado com as chamadas intervenções 

psicossociais, que abrangem terapias psicológicas e ocupacionais, o apoio e 
a orientação familiar e grupos de ajuda mútua. São inúmeras, na verdade, as 
formas com que a sociedade pode apoiar as pessoas acometidas desse grave 

transtorno, a começar pela superação do preconceito e das visões 
estereotipadas. 

Entendemos, consoante o exposto, que é relevante e meritória a 
proposta, na medida em que contribui para uma maior conscientização sobre 

a esquizofrenia e sobre a responsabilidade coletiva de oferecer o apoio e a 
devida assistência de saúde a nossos irmãos e irmãs com esse transtorno. 

Tendo sido atribuído caráter terminativo à apreciação da CE, 
cabe avaliar, também, a constitucionalidade, juridicidade e adequada técnica 

legislativa da proposição. 

Compete à União legislar concorrentemente com os Estados e 

Municípios sobre proteção e defesa da saúde, de acordo com o art. 24, inciso 
XII, da Constituição Federal, não havendo restrição específica sobre sua 
iniciativa.  

Em audiência pública, realizada na Comissão de Assuntos 
Sociais, no dia 23/10/2019, representantes de entidades relacionadas ao 

atendimento de saúde e ao estudo dos transtornos psíquicos, como por 
exemplo, o Dr. Antônio Geraldo da Silva - Presidente da Associação 

Psiquiátrica da América Latina, diretor e superintendente técnico da 
Associação Brasileira de Psiquiatria – dentre outros, concluíram pela 

relevância e alto significado para a sociedade da instituição do Dia Nacional 
de Conscientização sobre a Esquizofrenia. Atendeu-se, de tal modo, a 

exigência estabelecida pela Lei nº 12.345, de 9 de dezembro de 2010, para o 
projeto de lei que vise a instituir data comemorativa. 

Concluímos, assim, que a proposição se mostra adequada aos 
ditames constitucionais, aos princípios e normas jurídicas, bem como à 

correta técnica legislativa, conforme disposta na Lei Complementar nº 95, 
de 26 de fevereiro de 1998. 

S
F

/
1

9
0

3
0

.
2

2
3

5
3

-
9

2

4



              

                 SENADO FEDERAL 
                 Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 

 
 

fc2019-08832  

4 

III – VOTO 

Conforme o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 3.202, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  10ª Reunião, Extraordinária, da CE
 23 de Setembro de 2021 (Quinta-feira),  às 09hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 15

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - CE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

Eduardo Braga (MDB) 1. Eduardo Gomes (MDB)

Confúcio Moura (MDB) Presente 2. Veneziano Vital do Rêgo (MDB) Presente

Rose de Freitas (MDB) 3. Jarbas Vasconcelos (MDB)

Marcelo Castro (MDB) Presente 4. VAGO

Dário Berger (MDB) 5. VAGO

Mailza Gomes (PP) 6. Daniella Ribeiro (PP)

Kátia Abreu (PP) 7. Esperidião Amin (PP) Presente

VAGO 8. VAGO

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL)

Izalci Lucas (PSDB) Presente 1. Plínio Valério (PSDB) Presente

Flávio Arns (PODEMOS) Presente 2. Rodrigo Cunha (PSDB) Presente

Styvenson Valentim (PODEMOS) 3. Eduardo Girão (PODEMOS) Presente

Carlos Portinho (PL) 4. Lasier Martins (PODEMOS)

Roberto Rocha (PSDB) Presente 5. VAGO

VAGO 6. VAGO

PSD

Antonio Anastasia (PSD) Presente 1. Nelsinho Trad (PSD)

Carlos Viana (PSD) Presente 2. Otto Alencar (PSD)

Vanderlan Cardoso (PSD) Presente 3. Sérgio Petecão (PSD)

VAGO 4. VAGO

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

Jorginho Mello (PL) Presente 1. Zequinha Marinho (PSC)

Maria do Carmo Alves (DEM) 2. Marcos Rogério (DEM)

Wellington Fagundes (PL) Presente 3. Romário (PL)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

Zenaide Maia (PROS) Presente 1. Jean Paul Prates (PT) Presente

Paulo Paim (PT) 2. Humberto Costa (PT) Presente

Fernando Collor (PROS) 3. Paulo Rocha (PT) Presente

PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA)

Cid Gomes (PDT) 1. Eliziane Gama (CIDADANIA)

Leila Barros (CIDADANIA) Presente 2. Randolfe Rodrigues (REDE)

Fabiano Contarato (REDE) Presente 3. Alessandro Vieira (CIDADANIA) Presente
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 3202/2019, nos termos do relatório. 
Comissão de Educação, Cultura e Esporte - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil
(MDB, REPUBLICANOS, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil

(MDB, REPUBLICANOS, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO

EDUARDO BRAGA 1. EDUARDO GOMES
CONFÚCIO MOURA 2. VENEZIANO VITAL DO RÊGOX
ROSE DE FREITAS 3. JARBAS VASCONCELOS
MARCELO CASTRO 4. VAGO
DÁRIO BERGER 5. VAGO
MAILZA GOMES 6. DANIELLA RIBEIRO
KÁTIA ABREU 7. ESPERIDIÃO AMIN X
VAGO 8. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL
(PODEMOS, PSDB, PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL

(PODEMOS, PSDB, PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO

IZALCI LUCAS 1. PLÍNIO VALÉRIOX X
FLÁVIO ARNS 2. RODRIGO CUNHAX
STYVENSON VALENTIM 3. EDUARDO GIRÃO
CARLOS PORTINHO 4. LASIER MARTINS
ROBERTO ROCHA 5. VAGO
VAGO 6. VAGO

TITULARES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO
ANTONIO ANASTASIA 1. NELSINHO TRADX
CARLOS VIANA 2. OTTO ALENCAR
VANDERLAN CARDOSO 3. SÉRGIO PETECÃOX
VAGO 4. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO
JORGINHO MELLO 1. ZEQUINHA MARINHO
MARIA DO CARMO ALVES 2. MARCOS ROGÉRIO
WELLINGTON FAGUNDES 3. ROMÁRIOX

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ZENAIDE MAIA 1. JEAN PAUL PRATESX X
PAULO PAIM 2. HUMBERTO COSTA
FERNANDO COLLOR 3. PAULO ROCHA X

TITULARES - PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. ELIZIANE GAMA
LEILA BARROS 2. RANDOLFE RODRIGUESX
FABIANO CONTARATO 3. ALESSANDRO VIEIRAX

Quórum:

Votação:

Senador Marcelo Castro
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 15, EM 23/09/2021

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
13TOTAL SIM 13 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

TOTAL 14

SVE das Comissões - 23/09/2021 14:28:18 Página 1 de 1
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 10ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CE, OCORRIDA NESTA
DATA, A COMISSÃO APROVOU A MATÉRIA.

(PL 3202/2019)

Senador MARCELO CASTRO

23 de Setembro de 2021

Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte


